
estado do rio de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

fi >-*••• .•> T-> • •*
-jL'^ -kfuri» ViUj

pd;'.,nte i^ei-z

6 70 i 2.5 D:.I ABRIL 19o;

ÜljjinW; Gorr-jlre disparidade entre Cargos

e;n Coslssão 0 "Amgõss Gratifica

das e dl outras nrovidencias.

:CI?AL DiG DUC.GG Cd CATIIAS decreta e eu san-

;j't. 12 Passem a vigorar para os Cargos em Comissão 0

l^un'̂ !ÕQ3 Gratificadasj a tabela e os valores consoantes do Cviexo Ún^
CO Gue a esta acomoanlia.

- Hn decorrência, fi-cam revogados os Artigos 22,

da dei de 3^ d® novouioro ue 19oaj s mei otO, •.•.q 2 uc

neiro de 19lr«

iiTt. 32 - Ficaa mantidas as restrições constantes do

tigo 32, da Lei r2e, de 30 de novembro da X933 em todos os Cargos
c Goi1 s 3 8 o •

Art. l-e - A Tabela a que se refere o .íArtigo is desta Lei,

s6 pcders sofrer alterações ue au^ieii-«o, a paí^oir o.;; jaueiio de
l®3ó, concomitante"merite com o auisnto do Puizicionslismo rlunicípcl,

Art. 32 - Obedecidos os ternos do Artigo 92 da Lei 69O,
.10 ,• '̂5 ,-1.=. cneiro de IboÇ, o aumento 0.0 r—iüC-i-ona-^-isiio riun..i.GÍpal a,—
Gomoanbara o percentual ditado pelo Govem-no federal,

'^rt, 6 2 - Tsta Lei entrara em ^rlgor na data de sua pu

blicação, vo " s da 3 o s disoosiíões em contrario.

Dfl C.L1IL3, em 26 de abrilFb.FGIfLlA MbitICiPAL DL -

de 193>
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